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                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
            Estado do Paraná 
		CNPJ nº 76.970.391/0001-39
_____________________________________________________________________

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
	1 – IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO REQUISITANTE

	Secretaria: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

	Unidade/Setor/Departamento: Departamento de Compras

	Servidor responsável pela demanda: Camila Costa Frazatto   

	E-mail (institucional): 
	Telefone (institucional): (44) 3342-1133

	2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

	[bookmark: _Hlk222484995]Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS RECREATIVOS, MÁQUINAS DE PIPOCA E MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE, PARA ATENDER NECESSECIDADES DAS SECRETARIAS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Paranapoema/PR.

	Justificativa da necessidade da contratação: 
[bookmark: _Hlk222485043]A presente contratação visa atender às demandas das Secretarias Municipais para realização de eventos institucionais, culturais, recreativos, educacionais e sociais promovidos ao longo do exercício, destinados à participação da comunidade.
A locação de brinquedos infláveis recreativos, máquinas de pipoca e máquina de algodão doce é necessária para garantir estrutura adequada às ações públicas voltadas especialmente ao público infantil e às famílias, contribuindo para a efetividade das políticas públicas de integração social, cultura e lazer.
A opção pela locação mostra-se mais vantajosa do que a aquisição dos equipamentos, considerando o caráter eventual da demanda, a necessidade de montagem, desmontagem, transporte e manutenção especializada, bem como a inexistência de utilização contínua que justifique investimento permanente.
A adoção do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se na imprevisibilidade quanto à quantidade e à periodicidade dos eventos a serem realizados, permitindo contratações futuras e parceladas conforme a necessidade, com maior eficiência, economicidade e planejamento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

	Utilização do catálogo de padronização:
☐ Os produtos ou serviços a serem adquiridos, constam do catálogo de padronização.
☒ Os produtos ou serviços (total ou parcialmente) não estão contidos no catálogo de padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização pelo município, e, portanto, ainda não se encontra contemplado dentre os objetos já padronizados.
☐ Na presente contratação não serão utilizados os produtos ou serviços do catálogo de padronização, pelas razões abaixo expostas:
____________

	☒ O objeto solicitado não consiste em características de luxo	 
☐ Justificativa para a aquisição de produtos de luxo (quando for o caso): 
____________


Os itens a serem licitados e o respectivo quantitativo estão em anexo. 
	3 – FONTE DE RECURSOS

	Recurso: ☒ Municipal    ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal	
Categoria Econômica: ☐ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento
Dotação: 
Red. 35 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0
Red. 226 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.39.00.0
Red. 454 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.39.00.0
Red. 374 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.39.00.0
Red. 559 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.0

	4 – OBSERVAÇÕES GERAIS

	Prazo de execução e forma de entrega: 
A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata, podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade.
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão de ordem de fornecimento pela Administração. 

	Local (is) e horário(s) de entrega/execução:  a forma de entrega e demais informações necessárias, estão previstas no E.T.P em anexo. 

	Exigências específicas (se houver): As exigências técnicas, de segurança e operacionais constarão no Termo de Referência, incluindo especificações quanto às condições de montagem, desmontagem, transporte, acompanhamento operacional e responsabilidade técnica pelos equipamentos. Os brinquedos infláveis recreativos e as máquinas de pipoca e algodão doce deverão estar em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene, sendo disponibilizados com todos os acessórios necessários à sua adequada utilização. Os equipamentos deverão atender às normas de segurança aplicáveis, possuir estabilidade estrutural e condições adequadas de uso, cabendo à contratada a responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva, bem como pela substituição imediata em caso de falha ou defeito durante a execução do serviço. Quando aplicável, deverão observar as normas técnicas pertinentes e demais exigências legais relacionadas à segurança e à prestação do serviço.

	Houve contratações anteriores?
☒ Sim
☐ Não 
Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: Histórico de consumo e contratações anteriores foram considerados na elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

	Fiscal(is) indicado(s) (nome completo): Camila Costa Frazatto

	Gestor indicado (nome completo):[footnoteRef:2] Camila Costa Frazatto [2:  Quando for o caso (quando tiver nomeado gestores).] 


	Legislação específica sobre o objeto (se houver): Lei n° 14.133/2021

	Informações auxiliares[footnoteRef:3] (se for o caso):  [3:  Outras informações que possam auxiliar no planejamento da contratação, pontos de melhorias que possam ser sugeridas na nova contratação.] 


	O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos ou máquinas? (Se sim, anexar a relação ATUALIZADA da frota que irá ser atendida pelo objeto)
☐ Sim   
☒ Não


	Instrumento Vinculativo:
☐ Contrato
☒ Ata de Registro de Preços
☐ Adesão (carona)
☐ Outro: _________________.

	Prazo de Vigência do Objeto:
☐ Exercício financeiro da contratação (até 31/12).
☒ Vigência de 12 meses.
☐ Outro: 90 dias.
Contratação de objeto continuado:
☐ Sim     ☒ Não

	Regime licitatório adotado:
Lei 14.133/2021 e legislação correlata.  

	ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE

	Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente Solicitação da Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Paranapoema - PR, 26 de maio de 2026



_________________________________
Camila Costa Frazatto   
Secretária de Administração e Planejamento
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